
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 440/2023 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 06 de dezembro de 2023.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria nº 49/2022 - GAB/CAMB, publicada no DOU nº 27 em 08/02/2022, 

:RESOLVE
 
 
 
Art.1º -  os(as) servidores(as) abaixo para constituírem a Comissão de elaboração doDESIGNAR 
Projeto Pedagógico do Curso (PPC) do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, Subsequente ao
Ensino Médio, na modalidade EaD, do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú:
 
 
a) - Servidora , ocupante do cargo de Professora de EnsinoMONIQUE KOERICH SIMAS ERSCHING
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX334XX, Presidente da Comissão;
 
 
 
b) - Servidor , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico eBRUNO CARLESSO AITA
Tecnológico, Matrícula nº XX550XX;
 
 
 
c) - Servidora , ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico eMIRELA BERNIERI
Tecnológico, Matrícula nº XX160XX.
 
 
 
Art. 2º - A comissão tem o prazo de até 120 ( cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 16/11/2023.
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